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  No dia 27/5/2019, através de mensagens enviadas por meio de perfil 

falso na rede social Instagram, denominado (...), [a denunciada], agindo com 

vontade livre e consciente, ofendeu a dignidade e o decoro [da vítima], valendo-

se de elementos referentes à sua raça/cor, e, ao fazê-lo, utilizou-se da identidade 

da pessoa de (...) a fim de prejudicá-la, cometendo, assim, falsidade ideológica.  

  Consta dos autos que a denunciada e a vítima se conheceram em 

ambiente laboral quando trabalhavam no Supermercado (...) e tiveram 

relacionamento amoroso do qual adveio um filho. Ressalte-se que (...) também 

trabalhava no referido estabelecimento.  

Nas circunstâncias acima descritas, a denunciada criou perfis 

falsos nas redes sociais e passou a injuriar a vítima, identificando-se como (...) 

com o objetivo de prejudicá-la, conforme averiguação da 30ª DPDF através das 

informações obtidas com a quebra de sigilo de dados TJDFT e relatório final da 

autoridade policial. 

Por meio de um dos perfis criados pela denunciada – (...), ela 

ofendeu a honra subjetiva da vítima e de seu filho com a utilização de elementos 

raciais nos seguintes termos: “Parece um macaquinho o filho dele”, “feio igual ao 

pai”, “macaco negro igual ao pai”, “macaquinho feio igual ao pai, dois negros”. 

Após, ainda ressaltou: “eu me chamo (...)”. 

Assim agindo, a denunciada incorreu nas penas dos arts. 140, § 

3º, e 307, ambos do Código Penal. 


